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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COMPRAS, CUJO 
RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS 
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK 
“COMPRA ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS 
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ATO DE REVOGAÇÃO

UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO – 090/2024
OBJETO: P.S. E FORN.PEÇAS P/MANUTENÇÃO DE LAVADORA, SECADORA 
DE ROUPAS E TANQUINHO-UGE

RESUMO DOS ATOS

 DESCLASSIFICAÇÕES
- Não houve desclassificações.

INABILITAÇÕES
EMPRESA: 48 269 031 WILLIAM ZORGETE MARANGONI INABILITADA, 
conforme abaixo:
Motivo: Por não atender ao item 8.3.1.1 do Anexo I do Edital.

ITENS FRACASSADOS:
LOTE 01
01 - (174) MANUTENCAO DE ELETRODOMESTICOS,
02 - (43.009) VISITA-TAXA
03 - (100.175) PECAS PARA MANUTENCAO DE ELETRODOMESTICOS.

RECURSOS
Fornecedor: 48 269 031 WILLIAM ZORGETE MARANGONI em 17/05/2024 
12:21:21
Situação: INDEFERIDO

 Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análises pelos 
órgãos competentes desta municipalidade, RESOLVEMOS:
- Declarar a presente licitação FRACASSADA, devido ausência de propostas 
classificadas e/ou licitantes habilitados.

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO INEXIGÍVEL

Processo SEI nº 16455/2024 
Inexigibilidade de Licitação nº 022/24
I - Objeto: Contratação de empresa especializada visando fornecimento 
de licença de uso de software para análise de oportunidade e metas em energia 
através de contas, cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão de Governo e 
Finanças.
II - Fundamento Legal: artigo 74, I, da Lei Federal nº 14.133/21.
III - Contratada: ECCOSAVE SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA. (CNPJ: 
15.623.059/0001-03).
IV -  Valor Global: R$ 222.120,00 (duzentos e vinte e dois mil cento e vinte 
reais).
V - Período: 36 (trinta e seis) meses
VI-  Justificativa: Considerando que a Prefeitura do Município de Jundiaí 
realiza, por meio do Departamento de Administração Financeira, o pagamento 
mensal de centenas de faturas de energia e água referentes a equipamentos 
públicos municipais, sem que haja uma compilação automatizada de informações 
referentes a tais gastos, como, por exemplo, apuração estatística de consumo. 
Não obstante, a operacionalização dos pagamentos demanda a mobilização não 
só dos servidores do Departamento de Administração Financeira, mas também 
das Unidades de Gestão responsáveis pelos equipamentos públicos, de modo que 
impacta grandemente na rotina mensal da Administração Pública como um todo.  
 
Considerando que o sistema licenciado possibilita a compilação de dados 
para fins de apuração estatística, controle de consumo e emissão de relatórios 
personalizados, visando o acompanhamento mais detalhado dos gastos efetivos 
do município com energia, a solução deveria possibilitar a consulta de relatórios e 
gráficos relativos às faturas.
Considerando, também, que o software dispõe de ferramentas funcionais que 
permitem observar oportunidades de economia financeira e de avaliação dos 
gastos das instalações de baixa, média e de alta tensão, além de propor soluções 
sustentáveis e voltadas à melhor configuração do perfil de consumo das unidades 
consumidoras da Educação, conforme a demanda contratada;
Justifica-se a necessidade de contratação da referida empresa, tendo em vista os 
resultados prospectados com o software de gestão, cujo licenciamento é exclusivo 
da proponente, e considerando, também, a expertise comprovada pela ECCOSAVE 
por meio dos serviços prestados a esta Unidade de Gestão e a outros municípios. 
Conforme disposto no §7º, do art. 4º, do Decreto Municipal nº 32.568/23, é de se 
notar a impossibilidade de prosseguimento desta licitação por meio eletrônico, haja 
vista que tal esbarraria técnica e comercialmente na contratação ora pretendida, 

segundo critérios de vantajosidade e economicidade pretendidos, pois o software 
foi desenvolvido pela empresa contratada e é comercializado exclusivamente pela 
mesma. 
Quanto ao preço, cabe registrar que se apresenta em condição vantajosa, diante 
do fato do software exclusivo apresentar todas as funcionalidades que atendem 
as necessidades da Municipalidade, conforme elementos constantes dos autos 
do Processo SEI nº. 16455/2024, bem como já ter sua eficácia comprovada pela 
Unidade de Gestão de Educação.

(FÁBIO ROSASCO)
Diretor do Departamento de Administração Financeira

UGGF/GG 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Departamento de Administração 
Financeira, acima, adjudico e homologo este procedimento de contratação direta 
em razão da inexigibilidade e autorizo a despesa e a emissão do empenho à 
empresa ECCOSAVE SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA. no valor de R$ 
222.120,00.     Publique-se o respectivo Extrato.

(JONES HENRIQUE MARTINS)
Gestor da Unidade de Governo e Finanças

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 
PROCESSO SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 17/06/2024. OBJETO: 
Fornecimento futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - 
RP. VALOR(ES):Item(ns): 16 - MEDICAMENTO-IDENTIFICACAO: OXIBUTININA-
APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 5 MG-REGISTRO: MINISTERIO 
DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BAR-RAS E 
A EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: APSEN/
RETEMIC 5 MG CX 60 CPR/1011801080021 - R$ 0.8200 POR COMPRIMIDO 
- COTA PRINCIPAL. 16 - MEDICAMENTO-IDENTIFICACAO: OXIBUTININA-
APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 5 MG-REGISTRO: MINISTERIO 
DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BAR-RAS E A 
EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: APSEN/RETEMIC 
5 MG CX 60 CPR/1011801080021 - R$ 0.8200 POR COMPRIMIDO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 59

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
PROCESSO SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 17/06/2024. OBJETO: 
Fornecimento futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS 
- RP. VALOR(ES):Item(ns): 6 - IDENTIFICACAO: LEVODOPA + BENSERAZIDA 
CLORIDRATO-APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 200 MG + 50 MG-
REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A 
ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
ROCHE - R$ 2.4100 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 59 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: CONQUISTA DISTRI DE MEDIC E PROD HOSP 
LTDA. PROCESSO SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 18/06/2024. 
OBJETO: Fornecimento futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG 
E OUTROS - RP. VALOR(ES):Item(ns): 12 - IDENTIFICACAO: FLUCONAZOL-
APRESENTACAO: CAPSULA-DOSAGEM: 150 MG-REGISTRO: MINISTERIO 
DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A 
EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: FLUCONID/
VITAMEDIC - R$ 0.3700 POR CAPSULA - COTA PRINCIPAL. 12 - 
IDENTIFICACAO: FLUCONAZOL-APRESENTACAO: CAPSULA-DOSAGEM: 150 
MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS 
A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
FLUCONID/VITAMEDIC - R$ 0.3700 POR CAPSULA - COTA RESERVADA. 
14 - IDENTIFICACAO: IVERMECTINA-APRESENTACAO: COMPRIMIDO-
DOSAGEM: 6 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 
DE 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO 
COMERCIO”- MARCA: GENÉRICO/VITAMEDIC - R$ 0.2000 POR COMPRIMIDO 
- COTA PRINCIPAL. 14 - IDENTIFICACAO: IVERMECTINA-APRESENTACAO: 
COMPRIMIDO-DOSAGEM: 6 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-
VALIDADE: MINIMO DE 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: GENÉRICO/VITAMEDIC - R$ 
0.2000 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 65/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 59

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. PROCESSO SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 19/06/2024. 
OBJETO: Fornecimento futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG 
E OUTROS - RP. VALOR(ES):Item(ns): 11 - IDENTIFICACAO: LEVODOPA + 
CARBIDOPA-APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 250 MG + 25 MG-
REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A 
ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
CRISTÁLIA-PARKIDOPA - R$ 0.4900 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. 11 - 
IDENTIFICACAO: LEVODOPA + CARBIDOPA-APRESENTACAO: COMPRIMIDO-
DOSAGEM: 250 MG + 25 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: 
MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO 
COMERCIO”- MARCA: CRISTÁLIA-PARKIDOPA - R$ 0.4900 POR COMPRIMIDO 
- COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 59

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: GOLDENPLUS COM DE MED E PROD HOSP LTDA. 
PROCESSO SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 17/06/2024. OBJETO: 
Fornecimento futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E 
OUTROS - RP. VALOR(ES):Item(ns): 3 - IDENTIFICACAO: GLIBENCLAMIDA-
APRESENTACAO: COMPRIMIDO SULCADO-DOSAGEM: 5 MG-REGISTRO: 
MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-
EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS 
E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: MEDQUIMICA 
- R$ 0.0300 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. 3 - IDENTIFICACAO: 
GLIBENCLAMIDA-APRESENTACAO: COMPRIMIDO SULCADO-DOSAGEM: 
5 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES 
APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, 
CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- 
MARCA: MEDQUIMICA - R$ 0.0300 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 59

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO EPP. 
PROCESSO SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 18/06/2024. OBJETO: 
Fornecimento futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS 
- RP. VALOR(ES):Item(ns): 6 - IDENTIFICACAO: LEVODOPA + BENSERAZIDA 
CLORIDRATO-APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 200 MG + 50 MG-
REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A 
ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
ROCHE/PROLOPA 250MG FRS 30 CPR BIRR/1010000640066 - R$ 2.4000 POR 
COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
65/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 59

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: MKM DISTR DE MEDICAMENTOS LTDA ME. PROCESSO 
SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 17/06/2024. OBJETO: Fornecimento 
futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - RP. 
VALOR(ES):Item(ns): 4 - IDENTIFICACAO: AMOXICILINA-APRESENTACAO: 
CAPSULA-DOSAGEM: 500 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-
VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: GENÉRICO - UNICHEM - R$ 
0.1998 POR CAPSULA - COTA PRINCIPAL. 4 - IDENTIFICACAO: AMOXICILINA-
APRESENTACAO: CAPSULA-DOSAGEM: 500 MG-REGISTRO: MINISTERIO 
DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A 
EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: GENÉRICO - 
UNICHEM - R$ 0.1998 POR CAPSULA - COTA RESERVADA. 5 - IDENTIFICACAO: 
SAIS PARA REIDRATACAO (CLORETO DE SODIO +-CITRATO DE SODIO + 
GLICOSE + CLORETO DE POTASSIO) -APRESENTACAO: PO PARA SOLUCAO 
ORAL-DOSAGEM: 3,5 G + 2,9 G + 20 G + 1,5 G-UNIDADE: ENVELOPE COM 27,9 
G-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS 
A ENTREGA-VIA DE ADMINISTRACAO: USO ORAL-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: HIDRALI SAIS - AIRELA - R$ 
0.8499 POR ENVELOPE - COTA PRINCIPAL. 5 - IDENTIFICACAO: SAIS PARA 
REIDRATACAO (CLORETO DE SODIO +-CITRATO DE SODIO + GLICOSE + 
CLORETO DE POTASSIO) -APRESENTACAO: PO PARA SOLUCAO ORAL-
DOSAGEM: 3,5 G + 2,9 G + 20 G + 1,5 G-UNIDADE: ENVELOPE COM 27,9 
G-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS 

A ENTREGA-VIA DE ADMINISTRACAO: USO ORAL-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: HIDRALI SAIS - AIRELA - 
R$ 0.8499 POR ENVELOPE - COTA RESERVADA. 17 - IDENTIFICACAO: 
SODIO CLORETO-APRESENTACAO: SOLUCAO NASAL-DOSAGEM: 
0,9%-EMBALAGEM: FRASCO COM 30 ML-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-
VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: NASONEW - AIRELA - R$ 0.9299 
POR FRASCO - COTA PRINCIPAL. 17 - IDENTIFICACAO: SODIO CLORETO-
APRESENTACAO: SOLUCAO NASAL-DOSAGEM: 0,9%-EMBALAGEM: 
FRASCO COM 30 ML-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 
12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO 
COMERCIO”- MARCA: NASONEW - AIRELA - R$ 0.9299 POR FRASCO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 59

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: PARTNER FARMA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA. 
PROCESSO SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 19/06/2024. OBJETO: 
Fornecimento futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - 
RP. VALOR(ES):Item(ns): 7 - IDENTIFICACAO: FINASTERIDA-APRESENTACAO: 
COMPRIMIDO-DOSAGEM: 5 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-
VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: GENERICO / E.M.S. - R$ 0.1899 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. 7 - IDENTIFICACAO: FINASTERIDA-
APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 5 MG-REGISTRO: MINISTERIO 
DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A 
EXRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: GENERICO / E.M.S. 
- R$ 0.1899 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. 10 - IDENTIFICACAO: 
DOXAZOSINA MESILATO-APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 2 MG-
REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A 
ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
GENERICO/E.M.S. - R$ 0.0660 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 59

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. PROCESSO SEI Nº 
PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 17/06/2024. OBJETO: Fornecimento futuro de 
AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - RP. VALOR(ES):Item(ns): 
1 - IDENTIFICACAO: AMPICILINA-APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 
500 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES 
APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, 
CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- 
MARCA: PRATI DONADUZZI - R$ 0.4300 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. 
1 - IDENTIFICACAO: AMPICILINA-APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 
500 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES 
APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/
CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO 
COMERCIO”- MARCA: PRATI DONADUZZI - R$ 0.4300 POR COMPRIMIDO - 
COTA RESERVADA. 2 - IDENTIFICACAO: FUROSEMIDA-APRESENTACAO: 
COMPRIMIDO-DOSAGEM: 40 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-
VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: PRATI DONADUZZI - R$ 0.0430 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. 2 - IDENTIFICACAO: FUROSEMIDA-
APRESENTACAO: COMPRIMIDO-DOSAGEM: 40 MG-REGISTRO: MINISTERIO 
DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A 
EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: PRATI DONADUZZI 
- R$ 0.0430 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. 9 - IDENTIFICACAO: 
AZITROMICINA-APRESENTACAO: SUSPENSAO ORAL-DOSAGEM: 200 MG/5 
ML-UNIDADE: FRASCO COM 15 ML-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-
VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: PRATI DONADUZZI - R$ 5.8500 
POR FRASCO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
65/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 59 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. PROCESSO 
SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 25/06/2024. OBJETO: Fornecimento 
futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - RP. 
VALOR(ES):Item(ns): 13 - IDENTIFICACAO: CREME DE UREIA-APRESENTACAO: 
CREME DERMATOLOGICO-DOSAGEM: 100 MG/G-UNIDADE: TUBO COM 60 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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ADMINISTRAÇÃO
G-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS 
A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
MAYBEN - R$ 8.8000 POR TUBO - COTA PRINCIPAL. 13 - IDENTIFICACAO: 
CREME DE UREIA-APRESENTACAO: CREME DERMATOLOGICO-DOSAGEM: 
100 MG/G-UNIDADE: TUBO COM 60 G-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-
VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: MAYBEN - R$ 8.8000 POR TUBO 
- COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 59

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: VIER PHARMA DISTR HOSP.REPRES/CONS.LTDA EPP. 
PROCESSO SEI Nº PMJ.0009233/2024. ASSINATURA: 18/06/2024. OBJETO: 
Fornecimento futuro de AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - RP. 
VALOR(ES):Item(ns): 9 - IDENTIFICACAO: AZITROMICINA-APRESENTACAO: 
SUSPENSAO ORAL-DOSAGEM: 200 MG/5 ML-UNIDADE: FRASCO COM 15 ML-
REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A 
ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
AZITROPHAR/PHARLAB - R$ 6.1300 POR FRASCO - COTA RESERVADA. 10 
- IDENTIFICACAO: DOXAZOSINA MESILATO-APRESENTACAO: COMPRIMIDO-
DOSAGEM: 2 MG-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 
12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA 
AO COMERCIO”- MARCA: DOXAZOSINA/EMS - R$ 0.0669 POR COMPRIMIDO 
- COTA RESERVADA. 18 - IDENTIFICACAO: VITAMINA B12-APRESENTACAO: 
SOLUCAO INJETAVEL-DOSAGEM: 500 MCG/ML-EMBALAGEM: AMPOLA 
AMBAR COM 2 ML-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 
12 MESES APOS A ENTREGA-VIA DE ADMINISTRACAO: INTRAMUSCULAR-
EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BAR-RAS 
E A EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”-CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: FOTOSSENSIVEL, MANTER PROTEGID-O DA LUZ- MARCA: 
AMICORED/VASCONCELOS - R$ 3.0600 POR AMPOLA - COTA PRINCIPAL. 18 
- IDENTIFICACAO: VITAMINA B12-APRESENTACAO: SOLUCAO INJETAVEL-
DOSAGEM: 500 MCG/ML-EMBALAGEM: AMPOLA AMBAR COM 2 ML-
REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS 
A ENTREGA-VIA DE ADMINISTRACAO: INTRAMUSCULAR-EXIGENCIA: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BAR-RAS E A 
EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”-CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: FOTOSSENSIVEL, MANTER PROTEGID-O DA LUZ- MARCA: 
AMICORED/VASCONCELOS - R$ 3.0600 POR AMPOLA - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 59

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
DETENTOR DA ATA: A.C.DE O. CARDOSO PAISAGISMO LTDA. PROCESSO SEI 
Nº PMJ.0020321/2024. ASSINATURA: 25/06/2024. OBJETO: Fornecimento futuro 
de MUDAS DIVERSAS - TIPO FORRACÃO, COM PLANTIO E 
ACOMPANHAMENTO. VALOR(ES):Item(ns): 1 - MUDA-NOME: ONZE HORAS-
NOME CIENTIFICO: PORTULACA GRANDIFLORA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: 
NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: SACO PLASTICO-SUBSTRATO: NAO-
PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-
PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 2 - 
MUDA-NOME: PILÉIA-NOME CIENTIFICO: PILEIA CADIEREI-PORTE: MIN. 15 
CM-DAP: NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLASTICA 
UNITARIA-SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-
RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR PECA - 
COTA PRINCIPAL. 3 - MUDA-NOME: CINERARIA-NOME CIENTIFICO: SENECIO 
DOUGLASII-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM 
ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: 
CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 4 - MUDA-NOME: 
BULBINE-NOME CIENTIFICO: BULBINE FRUTENSCENS-PORTE: MIN. 15 CM-
DAP: NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLASTICA UNITARIA-
SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-
RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.9500 POR PECA - 
COTA PRINCIPAL. 5 - MUDA-NOME: PEPEROMIA TRICOLOR-NOME 
CIENTIFICO: PEPEROMIA MAGNOLIIFOLIA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO 
APLICA-ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLASTICA UNITARIA-
SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-
RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 1.9500 POR PECA - 
COTA PRINCIPAL. 6 - MUDA-NOME: ROSINHA DE SOL-NOME CIENTIFICO: 
APTENIA CORDIFOLIA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: 
NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-
PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.9500 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 7 - 
MUDA-NOME: GRAMA AMENDOIM-NOME CIENTIFICO: ARACHIS REPENS-
PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM 
PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 

COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL. 8 - MUDA-NOME: MINI ERICA-NOME CIENTIFICO: 
CUPHEA GRACILIS-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: 
NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-
PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 9 - 
MUDA-NOME: TAPETE INGLES-NOME CIENTIFICO: POLYGONUM CAPITATUM-
PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM 
PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL. 10 - MUDA-NOME: COLEUS-NOME CIENTIFICO: 
SOLENOSTEMON SCUTELLARIOIDES-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: 
NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-
PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 11 - 
MUDA-NOME: VEDÉLIA-NOME CIENTIFICO: SPHAGNETICOLA TRILOBATA-
PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM 
PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL. 12 - MUDA-NOME: HERA ROXA-NOME CIENTIFICO: 
HEMIGRAPHIS ALTERNATA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: 
NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-
PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 13 - 
MUDA-NOME: LAMBARI-NOME CIENTIFICO: TRADESCANTIA ZEBRINA-
PORTE: MIN. 10 CM-DAP: NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM 
PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL. 14 - MUDA-NOME: AMOR PERFEITO-NOME 
CIENTIFICO: VIOLA TRICOLOR-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: 
NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-
PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 2.9600 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 15 - 
MUDA-NOME: ABACAXI ROXO-NOME CIENTIFICO: TRADESCANTIA 
SPATHACEA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM PLASTICA UNITARIA-SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM 
ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: 
CONVENCIONAL- R$ 2.3500 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 16 - MUDA-NOME: 
BEIJO PINTADO-NOME CIENTIFICO: IMPATIENS HAWKERI-PORTE: MIN. 15 
CM-DAP: NÃO APLICA-ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLASTICA 
UNITARIA-SUBSTRATO: NAO-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-
RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 3.7300 POR PECA - 
COTA PRINCIPAL. 17 - MUDA-NOME: AZULZINHA-NOME CIENTIFICO: 
EVOLVULUS GLOMERATUS-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE APLICA-
ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 18 - MUDA-NOME: CAPIM DO TEXAS VERDE-
NOME CIENTIFICO: PENNISETUM SETACEUM-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO 
SE APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM 
COMPOSTOS QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS 
E METAIS PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM 
ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: 
CONVENCIONAL- R$ 2.9800 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 19 - MUDA-
NOME: IXORA MIDI AMARELO-NOME CIENTIFICO: IXORA COCCINEA-PORTE: 
MIN. 15 CM-DAP: NAO SE APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-
SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-
MOS PATOGENICOS E METAIS PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-
PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-
PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 2.3500 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 20 
- MUDA-NOME: IXORA MIDI VERMELHA-NOME CIENTIFICO: IXORA 
COCCINEA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE APLICA-ACONDICIONAMENTO: 
VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS QUIMICOS SINTETICOS, 
MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS PESADOS NOCIVOS E 
POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: 
NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 2.3100 POR UNIDADE - COTA 
PRINCIPAL. 21 - MUDA-NOME: LANTANA COLORIDA-NOME CIENTIFICO: 
LANTANA CAMARA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE APLICA-
ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 22 - MUDA-NOME: BARBA DE SERPENTE-NOME 
CIENTIFICO: OPHIOPOGON JABURAN-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE 
APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 1.1900 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 23 - MUDA-NOME: IRESINE-NOME CIENTIFICO: 
IRESINE HERBSTII-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE APLICA-
ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
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PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 24 - MUDA-NOME: GOTA DE CARVALHO-NOME 
CIENTIFICO: EVOLVULUS PUSILLUS-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE 
APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 25 - MUDA-NOME: MINI LANTANA AMARELA-
NOME CIENTIFICO: LANTANA CAMARA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE 
APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 26 - MUDA-NOME: BELA EMILIA-NOME 
CIENTIFICO: EMILIA FOSBERGII-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE APLICA-
ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.9500 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 27 - MUDA-NOME: LIRIO AMARELO-NOME 
CIENTIFICO: HEMEROCALLIS FLAVA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE 
APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 1.9500 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 28 - MUDA-NOME: IRIS DA PRAIA-NOME 
CIENTIFICO: NEOMARICA CANDIDA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE 
APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 2.9300 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 29 - MUDA-NOME: CAPUCHINHA-NOME 
CIENTIFICO: TROPAEOLUM MAJUS-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE 
APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 1.4300 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 30 - MUDA-NOME: GRAMA PRETA-NOME 
CIENTIFICO: OPHIOPOGON JAPONICUS-PORTE: MIN. 5 CM-DAP: NAO SE 
APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 31 - MUDA-NOME: CAMARAO VERMELHO-
NOME CIENTIFICO: JUSTICIA BRANDEGEANA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO 
SE APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM 
COMPOSTOS QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS 
E METAIS PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM 
ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: 
CONVENCIONAL- R$ 0.9500 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 32 - NOME: 
MINI GRAMA PRETA-NOME CIENTIFICO: OPHIOPOGON JAPONICUS-PORTE: 
MIN. 5 CM-DAP: NAO SE APLICA-ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-
SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-
MOS PATOGENICOS E METAIS PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-
PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-
PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 0.8900 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 33 
- MUDA-NOME: IXORA VERMELHA-NOME CIENTIFICO: IXORA 
MACROTHYRSA-PORTE: MIN. 15 CM-DAP: NAO SE APLICA-
ACONDICIONAMENTO: VIDE ANEXO-SUBSTRATO: SEM COMPOSTOS 
QUIMICOS SINTETICOS, MICROORGANIS-MOS PATOGENICOS E METAIS 
PESADOS NOCIVOS E POLUENTES-PRODUCAO: EM ESTABELECIMENTO 
COMUM-RESTRICAO: NENHUMA-PLANTIO: CONVENCIONAL- R$ 1.9500 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
138/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 2

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III E ADITAMENTO, QUE SE FAZ AO CONTRATO 
Nº 052/2022, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, § 1º, INCISOS I E IV, 
C/C ART. 65, INCISO I, “B” E §1º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: LETCON CONSTRUTORA LTDA EPP. 
PROCESSO: 13.151-0/21. ASSINATURA: 25/06/2024. VALOR GLOBAL: R$ 
8.481.388,43. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE NOVA 
SEDE DA GUARDA MUNICIPAL, BASE DO SAMU/SAEC E DEFESA CIVIL, 
SITUADO NA AVENIDA QUATORZE DE DEZEMBRO X RUA CICA, JARDIM 
GUARANI, NESTA CIDADE. MODALIDADE: CONCORRENCIA Nº 8/2021. 
ASSUNTO: PRORROGADO POR 31 (TRINTA E UM) DIAS, ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES AO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO XXVII, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 169/1999. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: MARIA ANDINALVA 
CARBONARI SECCO. PROCESSO: 14.410-7/99. ASSINATURA: 25/06/2024. 

VALOR MENSAL: R$ 7.100,00. OBJETO: LOCACAO DE IMOVEL SITUADO 
A RUA DA IGREJA N.8, BAIRRO DO TRAVIU, PARA FUNCIONAMENTO DE 
UNIDADE BASICA DE SAUDE. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
COM BASE NOS ARTS. 24, X, C/C 26 DA LEI FEDERAL N. 8666/93. ASSUNTO: 
PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO V, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 055/2019, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, §4º, INCISO II, DA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: BIOCAM 
EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA EPP. PROCESSO: 20.488-
1/19. ASSINATURA: 24/06/2024. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 61.160,00. 
OBJETO: PREST.SERV.TECN.DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
C/ FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 85 (OITENTA E CINCO) CÂMERAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA MARCA FANEM, DESTINADO A UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. FUND. LEGAL: ART.25, CAPUT E INCISO 
I, C/C 26, DA LEI FEDERAL 8.666/93. ASSUNTO: PRORROGADO POR 2 (DOIS) 
MESES.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 19230/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (PMJ).  
CONTRATADA: INOVACOES RAFAELLI CONSTRUCAO LTDA EPP VALOR 
TOTAL R$ 800,67 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARAFUSO CABEÇA REDONDA E 
SELO VR EM AÇO INOX - DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE 
E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - MULTAS 
BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA DIRETA Nº 429/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 19231/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (PMJ).  
CONTRATADA: BGM LOGISTICA E COMERCIO DE POSTES LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 2649,60 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARAFUSO CABEÇA REDONDA E 
SELO VR EM AÇO INOX - DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE 
E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - MULTAS 
BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA DIRETA Nº 429/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 19240/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (PMJ).  
CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 221,80 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE CANETA PINCEL E APAGADOR - UGMT DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA 
DIRETA Nº 771/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 19269/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (PMJ).  
CONTRATADA: ANA BEATRIZ SIEDLARCZYK 87743949753 - ME VALOR TOTAL 
R$ 2588,60 OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - UGADS DESTINADO 
UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: 
FNAS/MDS/BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA COMPRA DIRETA Nº 
805/2024.

DECRETO Nº 34.085, DE 23 DE MAIO DE 2024
 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos artigos 107 e 113, “caput” e § 3º da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI 
nº PMJ.0028785/2023, ------------------------------------------
 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica renovada a permissão de uso, a título precário e gratuito, da 
área pública constituída da viela 01, localizada na Avenida Gino Lenin 
Ferrazzo, lindeira ao imóvel de nº 123, Parque Residencial Jundiaí II, 
neste Município, a VANDERLEIA OLIVEIRA MONTEIRO SILVA, para 
o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contado da data do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer parte 
integrante do presente Decreto.
 
Art. 2º Ficam convalidados os efeitos decorrentes da permissão de uso 
da área pública, no período de 22 de julho de 2023 até a data Termo de 
Permissão de Uso em epígrafe.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, 
e publicado na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.34.196, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 10077, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2023, ART. 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR OPERAÇÃO DE CRÉDITO, 

PARA ATENDER DESPESA COM COMPLEMENTO DE LICITAÇÃO 

- OBRA DE SUBSTITUIÇÃO DE TRAVESSIA E CANAL. EM 

ADUELAS DE CONCRETO NO CÓRREGO TRAVIÚ, TRECHO A 

JUSANTE DA AV. SALVADOR KRUPPE, B. TRAVIÚ - 

PMJ.0005201/2023.      REF. SOLICITAÇÃO    664  -   UNIDADE 

DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 799.950

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

880.405,65 (OITOCENTOS E OITENTA MIL QUATROCENTOS E 

CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.451.0186.1501 CANALIZAÇÃO E RETIFICAÇÃO 

DE RIOS, CÓRREGOS E CANAIS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F I N I S A  O B R A S 

INFR./SANEAM./REF./AQUIS.LEI 

10077/23

8027

R$  880.405,65

 880.405,65TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO IV DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E 

SEIS DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO.

JONES HENRIQUE MARTINS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.34.199, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 10077, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2023, ART. 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

FINISA PARA ATENDER DESPESA COM SERVICOS A SEREM 

EXECUTADOS NA AVENIDA NOSSA SENHORA AUXILIADORA, 

CAMINHO DE GOIAS - TRAVESSA UM, RUA UM, CONFORME 

REQUISIÇÕES 799.913, 799.915, 799.917, 799.919, 799.921, 

799.922 - PMJ.0024455/2024.      REF. SOLICITAÇÃO    669  -   

UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

2.434.158,06 (DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E TRINTA E 

QUATRO MIL CENTO E CINQÜENTA E OITO REAIS E SEIS 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.451.0187.1495 PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 

DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F I N I S A  O B R A S 

INFR./SANEAM./REF./AQUIS.LEI 

10077/23

8027

R$  2.434.158,06

 2.434.158,06TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO IV DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E 

SEIS DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO.

JONES HENRIQUE MARTINS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.34.197, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 10077, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2023, ART. 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

FINISA PARAATENDER DESPESA COM SERVICOS A SEREM 

EXECUTADOS NA AVENIDA GUILHERME PORCARI, AV. 

ANTONIO MAZIEIRO, AV. GUILHERME PORCARI CONFORME 

REQUISIÇÕES 799.985, 799.986, 799.987, 799.988 - , 

PROCESSO SEI 24455/2024.      REF. SOLICITAÇÃO    672  -   

UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

1.746.127,30 (UM MILHÃO SETECENTOS E QUARENTA E SEIS 

MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS)  

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.451.0187.1495 PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 

DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F I N I S A  O B R A S 

INFR./SANEAM./REF./AQUIS.LEI 

10077/23

8027

R$  1.746.127,30

 1.746.127,30TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO IV DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E 

SEIS DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO.

JONES HENRIQUE MARTINS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.34.198, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2023, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE  DE SUPLEMENTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.      REF. 

SOLICITAÇÃO    670  -   UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 

DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

250.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.304.0191.2937 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E 

ENCARGOS -  V IGILÂNCIA 

SANITÁRIA

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL

PROPRIA0000

R$  250.000,00

 250.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.305.0191.2936 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E 

E N C A R G O S  -  V I G I L Â N C I A 

EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 250.000,00

 250.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E 

SEIS DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO.

JONES HENRIQUE MARTINS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 480/2024. CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN. CONTRATADA: 
SISPREV - TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME. VALOR 
TOTAL: R$ 499000,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE CENSO PREVIDENCIÁRIO. DESTINADO: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - 
IPREJUN. CONVÊNIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 1/2024.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 003/2024. CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN. CONTRATADA: 
SISPREV - TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME. PROCESSO: 
nº IPJ.0000125/2024. VALOR GLOBAL: R$ 499.000,00. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CENSO 
PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 1/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 MESES. 
PROPONENTES: 8. 

IPREJUN

Extrato de Contrato
Pregão Eletrônico nº 041/2024

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CORR PLASTIK SISTEMAS DE PLÁSTICOS LTDA.
Contrato nº 081/2024, assinado em 18/06/2024, Processo DAE nº 
1.649/2024.
Objeto: Aquisição de tubos, conexões e válvulas para linha de recalque 
do São José.
Prazo: 60 DIAS.
Valor: R$ 125.748,48.
Classificação dos recursos: 9.2.1.0106 – Gerência de Obras de Esgoto 
(GOE). 

25/06/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Ata de Registro de Preço

Em atendimento ao estabelecido no art. 66 da Lei 13303/16, a DAE S/A 
comunica os preços registrados na Ata de Registro de Preços 017/2024, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 044/2024 - Fornecedor: BRVALE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA – Objeto: Registro de preço 
para a aquisição de materiais de limpeza e descartáveis – copo plástico 
180 ml - valor unitário R$ 5,04 – e papel higiênico – valor unitário R$ 
1,40 - Valor Total R$ 16.917,60 – assinado em 12/06/2024 com validade 
de 12 meses.

26/06/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Ata de Registro de Preço

Em atendimento ao estabelecido no art. 66 da Lei 13303/16, a DAE S/A 
comunica os preços registrados na Ata de Registro de Preços 018/2024, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 044/2024 - Fornecedor: VIDILLI & 
VIDILLI LTDA – Objeto: Registro de preço para a aquisição de materiais 
de limpeza e descartáveis – saco para lixo 200l - valor unitário R$ 1,14 
– copo plástico 110ml – valor unitário R$ 7,69 – papel toalha - valor 
unitário R$ 12,49 –  saco para lixo 50l - valor unitário R$ 0,50 – lenço de 
papel - valor unitário R$ 4,75 – valor Total R$ 13.228,50 – assinado em 
12/06/2024 com validade de 12 meses.

26/06/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Modo de Disputa Fechado Nº 12/2024
Edital de 24/06/2024

OBJETO: INSTALAÇÃO DE TELEMETRIA EM MACROMEDIDORES 
DE VAZÃO VRP NO SETOR DE ABASTECIMENTO R10/CB10 DA DAE 
S/A. TIPO: menor preço global. ABERTURA: às 09:00 do dia 06/09/2024. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site http://compraabertadae.
jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratuitamente.

Jundiaí, 26 de junho de 2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

DAE

AVISO DE DISPENSA

PROCESSO SEI nº: EGP.0000038/2024
EMPENHO nº: 108/2024
CONTRATANTE: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
CONTRATADA: ALBATROZ MATERIAIS TÉCNICOS LTDA
CNPJ nº: 58.525.999/0001-72
OBJETO: COMPRA DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA
VALOR: R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação tem como escopo compra 
de materiais de escritório e insumo de informática, enquadrando-se no 
inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, razão pela qual apresenta o 
presente aviso de dispensa da licitação pretendida.

CAMILA MURIN RAMOS DA SILVA
DIRETORA PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA

PROCESSO SEI nº: EGP.0000038/2024
EMPENHO nº: 109/2024 e 110/2024
CONTRATANTE: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME
CNPJ nº: 004.861.300/0001-16
OBJETO: COMPRA DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA
VALOR: R$ 1.666,50 (um mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação tem como escopo compra 
de materiais de escritório e insumo de informática, enquadrando-se no 
inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, razão pela qual apresenta o 
presente aviso de dispensa da licitação pretendida.

CAMILA MURIN RAMOS DA SILVA
DIRETORA PRESIDENTE

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

ATO NORMATIVO Nº 25, de 24 de junho de 2024

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e face ao que consta nos autos do 
Processo FUMAS nº 928-7/2011.
Art. 1º - Resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 17 de junho de 
2024, a servidora BRUNA MARINO CLINI DESIDERIO do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada pelo Ato Normativo nº 
39, de 3 de junho de 2011, junto à Fundação Municipal de Ação Social 
- FUMAS. 
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data da publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17 de junho de 2024.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 26, de 24 de junho de 2024.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta dos autos do 
Processo nº 1.956-4/2017-1;
Art. 1º - RESOLVE conceder ao servidor DANIEL FRANCISCO DE 
SIQUEIRA, Agente de Fiscalização de Posturas Municipais, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da Fundação, com fundamento na Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, 
que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, 01 
(um) mês de férias–prêmio em gozo, no período correspondente de 
01/07/2024 a 31/07/2024.
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

FUMAS

PORTARIA Nº 4646, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Concede à funcionária ERICA LOISE TOMAZINI, Agente de Serviços 
Técnicos, do QPL, três meses de férias-prêmio, em pecúnia.

PORTARIA Nº 4647, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Concede  ao  funcionário  GABRIEL  FELIPE  DE  SOUZA,  Agente  de
Serviços Técnicos, do QPL, três meses de férias-prêmio, em pecúnia.

PODER LEGISLATIVO
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